








				PROJETO DE LEI Nº 365/96











				DENOMINA DE   RUA     CRISTOVÃO   DA    ROCHA


				FILGUEIRA, A ATUAL RUA WD,  LOCALIZADA      NO 


				BAIRRO CERRADO











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











		





		Art. 1º Fica denominada de Rua Cristovão da Rocha Filgueira, a atual Rua WD, localizada entre as quadras 41 e Praça P.O, setor 12, Bairro Cerrado.





		Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





		Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Nº 4.091/95.


									





		Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 1996














					Pedro Lucas Rodrigues


					VEREADOR








				








JRS/ltms





